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Lsr líº 1.341, 

D.a. de 23/12/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 12 DJ:!: D.zZ:;;L,?RG D:: 1.959. 

~leva Dura Q~ 2.000,00 mensais, 
a pensão ue Dons Amélia Damasceno Ser 
ra. 

@ @@W~IMA@@!íI @@~$~A@© iõ~ IMAiI@ @!íI@$$@ . . 
Faço saber que 8. _'J..::Gembléia Lezislativa do Estado de 

crets. e eu sanciono a seguin-:~e Lei: 

ArtiGo lº - Fica elevado:?. a partir de lº de janeiro de 
1.960,para Cf:$ 2.000,00 ( dois mil cruzeiros),a pensã.o mensal de 

Dona J~élia Damasceno 3erra,concedidn pela Lei n2 381,de 20 de de 
zeLÍbro de 1. 950. 

Artigo 22 - :~S 

destoe. lei, correrão à conta 
, . 

tada se necessar~o. 

despesas J.ecorrGntes com a execução 
, . 

de verba propr1a do Orçamento suplemen 

Artic;o 3g - :Ssta lei entrará. em vi::;or no. data ne sua-
publicaçã.o,rcvoc;adas as disposições em contre.rio • 

136º da 

Pelá.cio _'_lencastro,eTL'l Suiabá, 12 de dezembro 

Inde~endênci& e 71º da República • ~ 

:jJ!F~~ ~ i 

de 1.959. 
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